
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

FUNDO ESPECIAL DE BOMBEIROS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA EXTRAORDINÁRIA N° 02/2023 — RDC ELETRÔNICO N° 01/2022 — FEBOM — PAE 

N° 2022/1583434 — OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA III ETAPA DA 

REFORMA COM AMPLIAÇÃO DO QUARTEL DO COMANDO GERAL DO CBMPA. 

Aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, reuniram-se os 

membros da equipe de apoio, 3° SGT QBM OTHONIEL ALEXANDRINO FERREIRA e SD 

BM WALLAN CRISTHIAN ALMEIDA BRAGA, na presença do presidente, o CAP QOBM 

Clebson Luiz Costa da Silva, para lavrarem a presente Ata relativa aos atos do RDC 

Eletrônico supracitado, emitindo as seguintes avaliações: ESCLARECIMENTOS E 

IMPUGNAÇÕES — houve 01 (um) pedido de esclarecimento da empresa BRASIL & BRASIL 

quanto a disponibilização por parte do CBMPA dos Anexos I a IX do edital em formato PDF 

ou no formato .xlsx (programa Excel ou similar), o qual fora informado que tais documentos 

estavam disponível como anexos do edital e, fora disponibilizado o Anexo V (composição de 

BDI e Encargos), Anexo VI (Planilha de Orçamento Sintético) e Anexo VII (Cronograma 

Físico-Financeiro) solicitados foram disponíveis em formato xlsx por meio do sítio eletrônico 

do CBMPA; JULGAMENTO DE PROPOSTA — os documentos da proposta (orçamento 

sintético, BDI, encargos sociais, cronograma físico-financeiro e orçamento analítico) da 

licitante melhor classificada FREITAS E FAGUNDES CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA, CNPJ: 22.381.266/0001-64 foram recepcionados pela comissão, 

e ao iniciar uma análise quanto a regularidade da proposta e cruzar informações com os 

dados da planilha orçamentária da corporação, foram detectadas inconsistências na planilha 

da corporação. Sendo assim, restou comprovado que o orçamento estimado pela 

corporação (R$ 1.759.939,05) era menor do que o orçamento se corrigido as inconsistências 

de valores subtotais deixados fora da somatória do total do orçamento estimado, que 

deveria ser de R$ 1.765.864,16, portanto R$ 5.925,11 maior do que o orçamento previsto 

em planilha de referência e edital. Sendo assim, foi informado via chat a todos os licitantes 

que este presidente iria solicitar manifestação do setor técnico competente, no sentido de 

indicar as tratativas legais possíveis para seguimento do processo licitatório de forma 

regular. O setor técnico da corporação, conforme protocolo n° 2022/1583434 devidamente 

assinado pelo 2° TEN RAIMUNDO FELIPE TAVARES MACIEL, Chefe da Seção de Obras 

da corporação, encaminhou expediente a esta CPL no dia 06/03/2023 às 15h07, no qual 

após análise da planilha orçamentária, emitiu o parecer recomendando que o presente 

certame (RDC 01/2022) seja anulado. Que fique registrado que o evento correto no sistema 
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comprasnet e o qual foi realizado foi o cancelado o Item 01, objeto deste certame. 

. NEGOCIAÇÃO - Nos termos do Art. 26 da Lei n° 12.462/11 e no Art. 43 § 2° do Decreto 

federal n° 7.581/11 e no Art. 37 § 1° Decreto Estadual n° 1.974/18, fora realizada a 

negociação com o fornecedor, contudo, em virtude do cancelamento do item da licitação, tal 

feito se tornou nulo. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS QUANTO Á DECISÃO DO 

PRESIDENTE — não houve intenção de recurso. RESULTADO DA LICITAÇÃO: Não houve 

vencedor, uma vez que foi procedido o cancelamento do item 01 da licitação (Contratação 

de Empresa para III Etapa da Reforma com Ampliação do Quartel do Comando Geral do 

CBMPA), por ocasião de fato superveniente devido as inúmeras inconsistências 

apresentadas na planilha orçamentária, que impactam na apresentação da proposta por 

meio de desconto correto, em detrimento a um orçamento estimado inconsistente 

apresentado pela corporação. Como nada mais foi registrado, dou por encerrada a presente 

ata constando as assinaturas do presidente do RDC e membros da equipe de apoio. 

Membro da Comissão 
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ALLAN CRISTHIAN ALMEIDA BRAGA-SD BM i 

Membro da Comissão 

Ofl y  

CLEBSO'N-LUIZ?-à OBTAYbA èii:VA \--6AP QOBM 

Presidente do RDC 02/2022 
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